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Processo Administrativo: 142/2022

OBJETO: Contratação de software para pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública em 

âmbito nacional, denominado Banco de Preços.

Observação: A presente inexiaíbilidade de licitação 

reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal
14.133/2021. publicada no dia 01.04.2021 no Diário 

Oficial da União e no Decreto Municipal 001/2022.
publicado no Diário Oficial do iVlynicípio no dia
05.01.2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 142/2022

MODALIDADE: Inexigíbilidade de Licitação N° 021/2022

ÕRGÃ O/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETIVO: Contratação de software para pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública em 
âmbito nacional, denominado Banco de Preços

u
AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaluz
2022.

Bahia, 26 de abril de

rngela Maria dos Reis Pinho
Comissão de Contratação

Este processo reaer-se-á pela NOVA LEI DE UCiTACÕES (14.133/211
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Santaluz - BA, 25 de abril de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo objetivando a 

contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública em âmbito nacional, denominado Banco de Preços.

A justificativa para referida contração é a importância e inviabilidade da contratação, em razão da 

exclusividade no fornecimento ou da prestação do serviço do software para pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública em âmbito nacional.

Quando da qualidade no fornecimento ou na prestação dos serviços da empresa indicada, além 

de tratar-se de uma tradicional e conceituada prestadora na área, possui notória especialização 

técnica devidamente comprovada, conforme documentação que se encontra anexo à presente 

solicitação.

^ Indicamos a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita sob o CNPJ de 

n° 07.797.967/0001-95, situada na Rua Izabel A Redentora, n° 2356, Edifício Loewen, Sala 117, 

Centro, São José dos Pinhais - PR, CEP 83.005-010, para execução do presente objeto, que é a

“Contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de Preços”.

O valor desta contratação é de R$19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais), e este 

preço foi devidamente comprovado através de extratos de contratos com valores similares em 

municípios do mesmo porte da atual contratante.

Em razão da inviabilidade de competição para a contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, conforme estabelecido 

no artigo 74, I da Lei Federal 14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por inexigibilidade 

de licitação.

Em anexo a esse documento seguem:
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Estimativa de despesa na forma estabelecida no artigo 23, da Lei federal 14.133/2021; 
Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no 

inciso XXIII e suas alíneas, do artigo 6o da Lei Federal 14.133/2021, bem como os 

requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação;
Documentação que comprova a notória especialização da empresa e da equipe técnica; 
Documentação comprovando que a empresa preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária à contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei 
Federal 14.133/2021.

Atenciosamente,

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRlOJiamsirCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.
Arismário Barbosa Junior
DD. Prefeito Municipal de Santaluz - BA
Nesta.

C' VISTO %
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Administração

1. OBJETO

1.1 Contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados peia Administração 

Púbiica em âmbito nacionai, denominado Banco de Preços.

2. JUSTIFICATIVA

u
2.1. A justificativa para a referida contratação se dá, pois, tai serviço é imprescindívei para a Administração 

Púbiica, uma vez que presta auxíiio ao Setor de Compras do município na pesquisa de preços para as demais 

contratações.

2.2. Aiém disso, justifica-se peia importância e inviabiiidade da contratação, em razão da exciusividade no 

fornecimento ou da prestação do serviço do software para pesquisa e comparação de preços praticados peia 

Administração Púbiica em âmbito nacionai.

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos no inciso I, do art. 74, da Lei 14.133/2021.

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. 0 presente termo de referência tem como base iegai a Lei Federai 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 

especificadamente seu artigo art. 74, inciso i.

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos i a Viii, bem como o Decreto 

Municipai 001/2022.

3.3. Nas paiavras do iiustre professor Ronny Charies: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 

de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e
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burocrático previsto pelo estatuto não serve efícaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 

específica."

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem sempre, é verdade, a 

iicitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 

licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 

princípio da eficiência."

3.5. No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém 

iSimJ deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de

um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 

basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6. A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição para a contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, além 

de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.

3.7. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de critérios objetivos, a 

serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a serem prestados possuem natureza 

intelectual, sendo que a contratada possui traços próprios e únicos para a execução desse serviço.

4. DA RAZAO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 001/2022, justifica-se por se tratar de empresa na área 

do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária à contratação;

4.2. Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das características na forma de 

atuação em outros entes públicos.

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:
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5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 001/2022 para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 

praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.

5.2. A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é 

similar ao valor proposto.

O

5.3. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, 

sendo considerado justo para esta Administração.

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

6.1.0 serviço contratado será realizado por execução indireta;

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira responsabilidade da contratada a 

realização das atividades abaixo relacionadas:

- A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados;

- O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a u responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos;

- O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e-mail);

- O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados 
(dois) e habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada;

- O acesso não será simultâneo aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado;

- O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores; Google Chrome, Mozilia 
Firefox, Opera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mmima lE 9 (nove) ou 
superior; ^^NE/V7^

http://www.santaluz.ba.oov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.br ;.>ania, uy

- 0 acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone;

- De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos;

- É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/Informática do cliente;

6.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 

perfeita execução dos serviços a serem prestados;

6.4. Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os funcionários deverão estar 

identificados no locai de prestação de serviço;

7. ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. USUÁRIOS V. UNIT.
VLR. V. TOTAL (12

DESCONTO MESES)

w
CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA 

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA EM ÂMBITO NACIONAL, 

DENOMINADO BANCO DE PREÇOS.

02 02
R$10.865,0

0

R$1.980,00 R$19.750,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$19.750,00

0 valor estimado da contratação é de R$19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais).

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de software para pesquisa e comparação 

de preços praticados pela Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de Preços.
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8.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à 

otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas.

8.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 

especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 

execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

W

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, 

da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 

jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista 

(artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 
14.133/2021).

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

u 1.
2.
3.
4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

Documento de Identificação dos sócios da empresa;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 

Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Regularidade perante a Fazenda Estadual;

Regularidade perante a Fazenda Federal;

Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;

S' VISTO,

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada 

por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 

14.133/2021.

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 

licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, 

indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 

municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

W 11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de licitação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais:

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica.

11.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.

11.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parceia, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

11.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos sen,'iços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários.
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11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes;

11.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções:

11.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

W prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

Federal 14.133/2021.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 0501 

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de 

referência, atrelado a proposta vantajosa apresentada pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, conforme documentos acostados aos autos do 

processo.

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos os requisitos de 

habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

econômico-financeira e qualificação técnica.

14. DO PRAZO CONTRATUAL

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração de 12 (doze) 
meses.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:

15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração;

VISTO %
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15..1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

Prefeitura ou a terceiros;

15.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando foro caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;

15.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica;

15.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

15.1.9. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

15.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

15.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 

autorizadas pela Administração;

15.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do 

Decreto n° 7.203, de 2010;

15.1.15. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

15.1.16. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

15.117.As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:
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15.1.18.Substituir, no prazo de 02:00 (horas), enn caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato;

15.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimpiência não transfere a responsabilidade à Contratante;

15.1.19.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos

^ lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade.

15.1.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 

parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificara realização 

do pagamento;

15.2. Assegurar à CONTRATANTE:

15.2.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

15.2.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

15.3. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência;

15.4. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;
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16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

16.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;

16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

16.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação.

16.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

16.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

16.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

16.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; e

16.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

16.3. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e para com o FGTS, especialmente:

16.3.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
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16.3.2. 0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

16.3.3. 0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato;

16.4. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato;

16.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

is^ contrato;

16.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

16.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;

16.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas;

^ 16.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. 0 Município de Santaluz - BA reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência;

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 14.133/2021 e 

no Decreto Municioal 001/2022;

r VISTO %

12

http://www.santaluz.ba.aov.br


g PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ha.aov.br

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser;

18. DA SUBCONTRATAÇAO

18.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório;

19. DO REAJUSTE

SJ 19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas:

19.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste;

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

19.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

19.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento;
/ VISTO %
f y: I o

ú! in- g

20. DAS SANÇÕES:
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20.1. Pela inexecuçãò total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA, 
sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa.

Santaluz - BA, em 25 de abril de 2022.

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO 
/SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

\J

S' VISTO
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u QUE É O BANCO DE PREÇOS?

o Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

Pesquisa de preços.
^.^^pecificação de objetos.

Elaboração do Termo de Referência.
Análise e julgamento de propostas.
Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.
Negociação de preços.
Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

Revisões de preços.
Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.
Verificação de inidoneidade de fornecedores.
Justificativa de preços.

★ POR QUE O É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 8.666/93, IN 
73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 250 
milhões de preços para consulta em mais de 2.101 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União

VISTO %
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INDISPENSÁVEL?
EXCLUSIVO E

Base de preços públicos com mais de 687 fontes.

Apresenta preços de 1.388 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado.

Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, 
de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021.

Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de 
orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou 
não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública.

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de 
todos os licitantes.

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização.

Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos.

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos 
preços, conforme IN 73/2020.

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores.

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, 
minimizando erros.

Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários.

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes.

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos 
pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior 
economia para a Instituição.

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de QR 
CODE para verificação da autenticidade dos dados.

Módulo exclusivo de capacitação continuada com vídeos de cursos, lives e treinamentos relacionados a 
pesquisa de preços.
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'fi' Seleção / Filtros
Pesquisa textual/detalharnento do objeto ©
Filtro por CATMAT / CATSER ©
Filtro Setorial ©
Filtro por Cidade ©
Filtro por Região ©
Filtro por Marca ©
Filtro rf’ Pregão / Itens sustentáveis /
Atas de registro de preços ©
Filtro Fornecedores por PORTE ©
Filtro empresas ME.tEPP ©
Filtro avançado por palavra chave e preço ©
Filtro por unidades de fornecimento ©
Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo ©
Filtro por quantidade de fornecedores ©
Filtro por licitações homologadas ©
Filtro avançado pelo nome do órgão ©
Apresentação de textos em caixa alta ©

Relatórios
Relatórios com dados comerciais do fornecedor ©
Relatórios com UF de origem da pesquisa ©
Relatórios personalizados ©
Relatórios em PDF e EXCEL ©
Relatórios com gráficos estatísticos ©
Relatórios com Print Screan da ata do ComprasNet ©
Relatórios com a logotipo da instituição ©
Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa ©
Relatórios com o link direto para a ata da licitação ©
Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 7212020

©

n Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado Ô
Suporte imediato á dúvidas ©
Treinaniento de formação de preços corn 
carga horária de 8 horas ©
Lives para capacitação e atualização gratuitas ©
Descontos especiais ern todos os eventos
Negócios Públicos ©
Módulo de Menloria - treinainenlos ' Video 
Manuais para capacitação
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

ai Administrador das senhas de acesso:
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
nabilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos

kV|_^jários. senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

;™' Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

Pj Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilia 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou 
superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone.

í Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

c INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:
PRODUTO QUANTIDADE USUÁRIOS VALOR UNITÁRIO VALOR DESCONTO INVESTIMENTO
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2. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
Licença de uso ao Banco de Preços.
Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.
Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16fi30 durante a vigência do contrato.
Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.
Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

:2 VIGÊNCIA DO CONTRATO:
365 dias a partir da liberação da senha.

^FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:
Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.
Art. 75. inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.
Al t. 29, inc. II da Lei 13.303/2019(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais).

inexigibilidade:
Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado.
Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

•nexigibilidade licitatória.
W4- 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 
todos os Inc.da referida IN. IV.

Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

5. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 
Lei 14.133/21 art. 23 
Instrução Normativa 73/20 
Instrução Normativa 65/21
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Í5. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 
Acesso somente autenticado login/senha.
Não é possível fazer login simultâneo.
Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP’s.

7S EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, lE 90547068 01, estabelecida à Rua 
^t^:iel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conta: 464-2
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/00d1-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81,200- 
528, Curitiba-PR; e RUIM AR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Juiia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 06/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487,210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecovifle, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de “NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356- Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita nõ CNPJ 0?,797.'967/D002-76t estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.058.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n0 214929663, em 03/08/2021, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros, 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em sofhware, programas de 
informática.

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ —
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07,797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito nõ CPF sob n0 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5o andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP; 80.730-070, Curitiba-PR, e; RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP. casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Víriato Parigot de Souza, 3.9Q1, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de “NP TECNGLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pínhais/PR, e filial inscrita no^ CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006. RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes;

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José: dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111
Saias 1004,10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-
PR.

■ PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -

>:/
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001 -95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. A empresa utiiiza o nome fantasia; NP TECNOLOGIA,

CLÁSULA SEGUNDA: Â sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou: suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

^ Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capitai autônomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA, O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mi!) 
quotas de valor nominal tie RS 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integraíizadas, em moeda corrente do 
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00 ^

RUIMAR BARBOZA DOS RÉIS 20 1.000 1.000,00
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 1.000,00

TOTAL 100 5.000 5.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital soda!, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas.

í^7
CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDiMAR BARBOSA DOS REIS, 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representaçãoXs—/' 
ativa e passiva da Sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social.

- PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DQ ESTADO DO PARANÁ ■

/
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

Parágrafo primeiro. No exercido da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto 0 mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado,

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem.

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressámente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade.

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-labore, que serio levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

u
CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

I - Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias;

4
_____ ________ para uso exclusivo da junta comercial do estado do PARANÁ----—---- -----
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II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, Havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

III - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transfériveis entre os sócios com GOnsentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exereer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e u passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1,065 do 
Código Civil Brasileiro,

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capita! social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano.

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos£y'’l 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -

V
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando taís lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital.

u

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA, Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas:

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capitai social:
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;
b) A destituição dos administradores;
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência;
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil.

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento):
a) A modificação do contrato social;
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos;
a) A aprovação das contas dá Administração;
b) Destituição de sócio nomeado administrador;
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capitai inteiramente iníegralizado;
d) A participação tios lucros dos administradores e dos empregados;
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos baveres do “de cujus";
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o jutgamento de suas contas;
g) Investimento em outras empresás, coligadas ou controladas;
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível^

• PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -

S' VISTO



Página 7 de 11

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001 -95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4. Requererão quórum de 100% {cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capita! não estiver totalmente 

integralizado;
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada.: Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serio lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio,

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonialespecial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demaiSj por escrito, com antecedência do prazo

7
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse,

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após 0 levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato,

Parágrafo segundo. Às quotas sâo livremente transferiveis entre os sócios, com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma: e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 

■ juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites,

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo ínventariante.

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, 6x110930,^3100013, concordata ou insolvência 
de sócia: pessoa física, os seuS: sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. \

8
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10,406/2.002.

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula,, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (I) abertura de processo concursai, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insoivêneia, (11) violação de cláusula contratual, (111) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capita! social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil.

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delíbera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração dá Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos pübiicos, crime falimentár, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato: social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087„ e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1,976 e suas posteriores alterações.

■ PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA -
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, 

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

O

í i í-''"

....

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.797.967/0001-95 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

04/01/2006
MATRiZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NP TECNOLOGIA

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.11-5-00 - Edição de iivros
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
58.29- 8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, iistas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvoivimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consuitoria em tecnoiogia da informação
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R iZABEL A REDENTORA

NUMERO
2356

COMPLEMENTO
EDiF LOEWEN SALA 117

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
83.005-010 CENTRO SAO JOSE DOS PINHAIS PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FiNANCEiRO@NEGOCiOSPUBLiCOS.COM.BR

TELEFONE
(41)3010-3253

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/01/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

VSITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovacjo pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/09/2021 às 10:12:16 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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25/04/22, 14:21 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÔMICA, FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.797.967/0001-95
Razão Social :NP tecnologia e gestão de dados ltda
Endereço: R izabel a redentora 2356 su ii7 / centro / sao jose dos

PINHAIS / PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2022 a 22/05/2022 

Certificação Número: 2022042304044850814689

Informação obtida em 25/04/2022 14:21:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°026244148-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/07/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fa2enda.pr.g0v.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (03/03/2022 09:38:18)

VISTO %
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:06:28 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2022.
Código de controle da certidão: 0E2A.0ADC.855D.6766 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 
N0: 12486/2022

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA 
CERTIDÃO compreendíDOS.ÍÍÍ:- - •

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO/ ' CONFORME DECRETO 4.Í51 DE lg/04/,2C22 .

íSl>J 3. A ACeiTAÇ^ÃO DA ' PRESENTE- CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.'s.pr cgçv;!bsÇ'I :■

"CERTIFICO QUE ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO ”

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95 _ INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419
BAIRRO: CENTRO
ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356
"OMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO: APTO:

'W SALA 117
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SITUAÇÃO: ATIVA
FINALIDADE; DIVERSOS / LICITAÇÁO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aeb437c847fe0a688b578e5021da928e

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https;//fínancas.sjp.pl.gOV.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 25 de abril de
■^P>N£A/;^ 

VISTO %

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N» llOl- CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE; (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARAN.4
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PODER JUDICIARIi 
JUSTIÇA no TRABAl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 12772635/2022 
Expedição: 25/04/2022, às 14:24:17
Validade: 22/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
U , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa era relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

VISTO

http://www.tst.jus.br


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - Apex-Brasil, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n2 05.507.500/0001-38, Serviço 
Social Autônomo instituído nos termos da Lei n2 10.668/2003 e do Decreto n2 
4.584/2003, com sede no SAUN, Qd. 5, Lote C, Torre B, 122 ao 18a andar. Centro 
Empresarial CNC, Brasília/DF, CEP: 70.040-250, DECLARA, para os devidos fins, que a 
Empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., inscrita no CNPJ n2 
07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - 9a e lO2 
andar, Campo Comprido, Curitiba/PR, CEP: 81.200-526, está executando 
satisfatoriamente e de acordo com as condições estabelecidas no respectivo contrato:

CONTRATO APEX-BRASIL N2 46-05/2018 

Vigência: 12/11/2018 a 12/11/2022.
Objeto: Contratação de Licença para acesso à ferramenta de busca de preços públicos, 
com fins de pesquisa e comparação de valores praticados no mercado, visando à 
obtenção de preços estimados de produtos e serviços para os processos licitatórios, 
contratações diretas e renovações contratuais.

Brasília, 15 de fevereiro de 2022.

w

F ATI MA CRISTINA 
VIEIRA RODRIGUES 
MATHUIY:02524002756

Assinado deforma digital por 
FATIMA CRISTINA VIEIRA 
RODRIGUES 
MATHUIY:02524002756 
Dados: 2022.02.15 18:57:22 -OSW

Fátima Cristina Vieira Rodrigues Mathuiy
Coordenadora de Aquisições 

Apex-Brasil

\iicTnVISTO
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I COOROCNADORtA 
DE CONTRATAÇÕES

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DÓ ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, com sede em São Paulo, na Avenida Pedro Álvares Cabral, n° 201, 

Ibirapuera, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 59.952.259/0001-85, Tel: (11) 3886- 

6122, atesta que a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida 

na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - 9o e 10° andar, Campo Comprido 

CEP: 81200-526, fone (41) 3778-1700, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 

executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços 

- Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública.

Atestamos ainda que, até o presente momento, os 

compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, 

nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2022.

RENATO DE SA íssi,nfod"f°™" cdigital por RENATO DE 
JORGE:252035 SA JORGE:25203595879 
QCQ7Q Dados: 2022.02.15
ybo/y 12:08:27-03'00'

Renato de Sá Jorge

Gestor da Coordenadoria de Contratações

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO | COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES

Q (5 /ASSEMBLEIASP @ WWW.ALSP.GOV.BR PABX (11) 3886-6000

Q AV, PEDRO ÁLVARES CABRAL, 201 - SÃO PAULO - SP - CEP 04097-900 - CNPJ 59.952.259/0001-85
VISTO

http://WWW.ALSP.GOV.BR


MARINHA DO: BRASIL

HOSPITAL NAVAL.DE NATAL 
Rua Sílvio Péiico, sm - Alecrim 

59040-150- Natal/RN
(84) 3216-3477 - hrma-secom@marinha.mi1.br

ATESTADO DE C A FAQ D A OR TÉCN ICA

sj
O H as pi tal Naval de Natal, com .sede em Natal - RN, na Rua Sílvio Péiico. S-N0, 

Al.ecfim,,. CEP 59040-150, inscrito no CNPJ/MF sob n.u 00394,502/0064-28,. atesta que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNP.I n" 

■07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua kabel a Redentora, 2356, Centro, Edifício Loewenr 
Sala 1, Sio José dos PmhaSs- - PR, CEP; 83.0Q5-010, fone (41) 3778-1700, cxccuta o serviço 

de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços Ferramenta de pesquisas e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública.
Atestamos, ainda, que Os crmipromissos assumidos^ pda: empresa foram cumpridos 

satisfátoriamente, nada constando em nossos árqüiVos qtie a desabone comercial ou 

íecnicamenle.

Natal/RN, em 21 de janeiro de 2022,

GíimVJG-G • T 'J^Aáá o.
RONN EYjCK )M HS FERREIRA 

PrimeiroG^enente ( AA)
Encarregado da Seção de (TbteiíÇaóje Acordôf Administrativos

/■'' /Ã-'” .Z .1 /:
./ / f/

Ciente. De àéordo:. ' /.v"'/ / / / / /- / /•' / / /

c^M4/a
■ RITA DE CÁSSIA NÍACHADO PASSOS 

Capitão de Mar e Guemi (Md) 
Diretora

J /

mailto:hrma-secom@marinha.mi1.br


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

OFICIO DISTRIBUIDOR
Rua Joao Ângelo Cordeiro - Edificio do Forutn - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

TITULAR
LUIZ ERNANI SETIM 

JURAMENTADOS 
SIMONE PEREIRA LAGE 

ROSAURO AMAURI NOGOCEKE 
KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
O de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI

CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi- 
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
CNPJ 07.797.967/0001-95, no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 20 anos que a antecedem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 07 de Abril de 2022

LUIZ ERNANI SETIM

Assinado de forma digital 
por LUIZ ERNANI 
SETIM:0585õ666000160 
Dados: 2022.04.08 
11:37:55-03'00'

Resolução 213 de 26/11/18 a competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central de
Curitiba/Pr.
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CERTIDÃO

ATE 4418/22

A ASSESPRO - ASSOCIAÇAO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais 

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática, 

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento 

nos documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem 

certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, n° I da Lei 8666 de 

21.06.93, que segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede à Rua Izabel a Redentora, n° 2356 

- Edf. Loewen, Sala 117 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, é autora e única 

fornecedora no Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS em seus vários 

módulos, inclusive, mas não só, aquele objeto de registro no INPI sob o 

número BR 51 2020 000345 1 e descritos no sítio eletrônico
https://www.bancodeprecos.com.br/Account/LoQln?ReturnUrl=%2f

Assinado deforma 
digital por 
RODRIGO CURI 
GALLEGO:00692224 
955

Curitiba, 16 de Fevereiro de 2022

Assinado de forma digital 
por LUCAS DE PAULA 
RIBEIRO:04715523990 
Dados: 2022.02.17 
17:33:4! -03,00'

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.

J 55 (41) 3337-1073
a assesproiJassespropr.org.br
9 Rua Imaculada Conceição, 1.430 - Bloco 2;- 4a Andar 

Cep; 80215-182 - Prado Velha - Curitiba/P R

> \1\S10

A 55 £ SPR 0 PR.0RG r B R

Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação

https://www.bancodeprecos.com.br/Account/LoQln?ReturnUrl=%2f


MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 03980143961, 
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

03980143961 065819 WAGNER ALVES DE SOUZA

jyCEPAII

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2022 13:32 SOB N“ 20221360425. 
PROTOCOLO: 221360425 DE 09/03/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202963698. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 
NIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/02/2022.
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

WWW.empresafacxl.pr.gov.br

0 VISTO

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua .autenticidade no.s respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

http://WWW.empresafacxl.pr.gov.br


AâSOCU^AÔ COííMAl SÚ .PÃKANá, ATESTADO

O

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo 
identificada, os dados e informações a seguir:

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., Situada na rua 
Izabel A. Redentora, n° 2356, sala 117, bairro Centro, cidade de São José dos 
Pinhais/Paraná, CEP 83005-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.797.967/0001- 
95, associada da Associação Comercial do Paraná n°. 45733

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio Administrador, 
portador do RG n° 4.086.763-5 e inscrito no CPF n° 574.460.249-68.

3) PRODUTO/SERVIÇO: A empresa acima é exclusiva em todo território brasileiro 
dos produtos da marca BANCO DE PREÇOS com INPI sob n° 906864720. É a 
solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na 
instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa 
preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, 
elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e negociação 
de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os 
setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:

• Funcionalidades exclusivas : Base de preços públicos com mais de 687 fontes; 
Apresenta preços de 1.388 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; 
Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 
estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo 
exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema 
pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das 
empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela 
Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço da licitação 
(vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para 
consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 
consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos; 
Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado 
na consulta dos preços, conforme instruções normativas 73/2020 e 65/2021; 
Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos

3e69Sl-005b-46b6-b6f5-bc46a8042a75 \nsio ^
£lSLÍ%



fornecedores: Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos 
parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros; Módulo para 
elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de 
usuários: Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita 
aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução 
de preços e maior economia para a Instituição; Emite relatórios com comparativo 
de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo 
código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados.

O sistema ainda apresenta:

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, 
Catmat/Catser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor,
Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação 
Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP. Possibilitando a visualização dos detalhes dos 
preços e a inclusão destes em cotações.

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, 
lei 14.133/21 art. 23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras 
orientações de órgãos de controle.

• Mapa de Fornecedores, saiba em alguns cliques a relação de fornecedores da 
sua região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao 
histórico comercial dos preços praticados para o governo.

• Mapa de Competitividade, verifique se há a possibilidade de competição entre 
EPP e ME para determinado material ou serviço em sua região.

• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de 
terceirização baseado no tipo de serviço. Estado, Período e especificação 
adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a geração de 
relatório.

• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e 
exclusão de termos de Referência, permitindo também a inclusão, importação, 
edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e geração do 
modelo do documento.

• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio 
e geração de relatórios de especificação técnica para compras de 
produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente com intuito de

• guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco 
de dados do sistema.

• Penalidades, descubra se os fornecedores têm penalidades aplicadas, através 
da pesquisa por CNPJ ou razão social.

Jí 3 e 8 e 6 9 S1 - 00 5b - 4 6 b 6 -■ b 6 f 5 - b c 4 6 a8042a 7 5
VISTO
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Painel de negociações, reduza custos usando este módulo, por meio dele é 
possível saber todo o histórico de preços praticados por fornecedores em outras 
licitações, além das margens de descontos, propostas vencedoras e 
negociações realizadas.

Registro de preços, encontre Atas de Registro de Preços vigentes para 
adesão e Intenções de Registro de Preços.

Certidões, emita certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do 
nosso sistema sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente.

Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos 
agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um 
banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de 
manuais para uso do Banco de Preços.

4) VALIDADE: Este atestado é válido por 120 (cento vinte) dias e é fornecido 
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados 
pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, estando 
arquivados na Associação Comercial do Paraná:

I. Atos constitutivos da empresa:
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais 

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;
III. Certificado de Registro de Marca INPI n° 906864720 Banco de preços.

Curitiba, 27 de abril de 2022.

Simone de Cassia Masucci 
Gerente - SEPROC/SCPC

#3e8e6981-005b-46b6-b6f5-bc46a8042a75

VISTO
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Comprovante de Assinatura com Certificado Digital contraktor

ii Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 28/04/2022 às 11:30:12 (GMT -3:00}

BANCO DE PREÇOS ABRIL 2022
im D única do documento; #3e8e6981-005b-46b6-b6f5-bc46a8042a75

do docuíTicnto oripina; ÍSHA2S6): eb94Sio 17B536E)21b0f88Sdl40bb265B627ídada49c62fasleSOb/SDocdcclcc

E::;tc Lop o exclusivo ao documento nurtiero #3eSo6981-005b-46b6-b6f5-bc46a8042a75 e deve ser considerado parte do Uiesmo, com 
os cTeitos prescritos nos Termos de Uso.

U , ■

Assinaturas (1)

^ Simone de Cássia Masucci (Interveniente anuente 1)
Assinou em 28/04/2022, às 11:30:13 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora

28/04/2022 as 10:51:41
yr -3;00's 

'

4/2022 às 11:30:13 
(GMT -3:00)

28/04/2022 às 11:30:13 
{GMT -3:00)

Evento

Magallt Oliveira solicitou as assinaturas.

Simone de Cássia Masucci (CPF 567.350.149-87; E-mail 
simone.masucd@acp.org.br; IP 189.112,224.209), assinou utilizando 
certificado digitai. Titular do certificado digitai; SIMONE DE CASSIA 
MASUCCI SCU1SSATTO;56735014987 (CPF 56735014987; E-mai! 
simone.masucd@acp.org,br). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

Documento assinado por todos os participantes.

Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO DE VAUDACÃO

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação - Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26 com sede SRTVS Qd. 
701 BI. A SIs. 829/831 - Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 
Brasília - DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

4418/22 fornecido pela regional ASSESPRO PARANÁ, em 16 de fevereiro de 2022, 
para a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 

07.797.967/0001-95, referente ao produto Sistema Banco de Preços, tem validade 

em todo o território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão.

'sj Brasília, 21 de fevereiro de 2022.

Italo Lima Nogueira 
Presidente

Federação ASSESPRO
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contato@assespro.org.br 55 (61) 3201-0932 
SRTVS Quadra 701, Bloco A, Salas 829-831,
Ed. Centro Empresarial, Asa Sul
Cep: 70340-907;- Brasília/DFi l : ;: : :ASSfSPfíO.ÓRí3.8R

Federação das Associações das Erapresas Brasileiras^ de Tecnologia da Informação: página 1 de ;
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PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória 
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade, 
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 25/02/2022

Tipo de Documento
Referência
Situação
Data da Criação
Validade
Hash Code do Documento

Dados do Documento

Declaração de Validação 
Declaracao 4418 NP 
Vigente / Ativo 
22/02/2022
22/02/2022 até Indeterminado
5F7A2F85555B6A62F159CDA1922D357FFC8BF6F0AE1BD7313FB33C8BA0342E3F

Assinaturas / Aprovações

Pcípcsl (parte) ü Presidente
Relacionamento í: 42.581.264/0001-26 - ASSESPRO NACIONAL

Representante 
ítalo Lima Nogueira
Ação: Assinado em 24/02/2022 17:25:24 com o certificado ICP-Brasil Serial - 6371F52A01494435

Info. Navegador 
Localização

Tipo de Acesso Normal

IP:

021.487.724-81

172.68.24.203

Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; SM-N981B Build/RPIA.200720.012; wv) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) 
Version/4.0 Chrome/98.0.4758.101 Mobile Safari/537.36

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico 
https://www.documentoeletrQnico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx. utilizando o código de acesso 
(passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): MOQPN-8V4GK-OFF2X-DOP7H

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabiiidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil.
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ar Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Cornercial do Estado do Paraná

PAR AH Aj

CERTIDÃO ESPECÍFICA
SÍstèrha Micictnaí dé Registro de Empresas’Mercantis - SlNRÊM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

J Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
1 encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; PRC2210984493

! NIRE 41205623178 
j CNPJ 07.797.967/0001-95

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

wlidereço Completo IZABEL A REDENTORA, N2 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data

213 20221362240 09/03/2022
213 20221360425 09/03/2022
213 20218184778 03/01/2022
213 20218184620 13/12/2021
213 20216165040 23/09/2021
213 20216165954 23/09/2021
002 20215752244 16/09/2021
002 20215752244 16/09/2021

002 41901961632 04/08/2021
002 20212255495 06/05/2021
002 20212255495 06/05/2021
213 20211592013 22/03/2021
213 20211591696 18/03/2021
213 20210417900 - 28/01/2021
213 20207767319 16/12/2020
213 20205391761 17/09/2020
213 20203369319 16/072020
213 20201233568 06/03/2020
013 20197492711 16/12/2019

4l 20196116023 '11/10/2019
20194094707 05/07/2019

213 20192696238 26/04/2019
213 20190811366 í? 19/02/2019
002 20187470618 15/01/2019

002 20187470618 15/01/2019
213 ■ 20185871534 23/10/2018
213 20183396740 30/07/2018
213 20181355388 20/02/2018
213 20175798850 20/11/2017
213 20175750114 05/09/2017
213 20174482698 24/07/2017
213 20172983371 05/05/2017
213 20171076362 06./03/2017
213 20171076354 06/03/2017
213 20161928382 09 05/2010
213 20156779072 21/12/2015
002 20153268654 23/06/2015

002 20153268654 23/06/2015
002 20135520703 02/10/2013
002 20135520703 02/10/2013
310 20113853734 18/10/2011

002 20084807881 30/10/2008

317 20074977350 19/11/2007
002 20074635646 19/11/2007
002 20074635646 19/11/2007

Descrição

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
CONSOl IDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

'"CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESÁRIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

VISTO VI

1 de 2



Sr
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná

paraníâP
;; !> V K « « 0 « c •: s r a n o

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sisíema Nacíonaí de Régístro de Émprésas Mercantis - SINRÊM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; PRC2210984493

"EKÍSDÃWAfulÊNtõ BÉ MieffõÊMpREsX-TKiPSEgÂ"
CONSTITUIÇÃO
CONTRATO

wrèôÔ54Syi2Sè

41205623178

'Õ47ÔT/2ÕE5g"

04/01/2006

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/04/2022, às 10:31:51 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TPL1GSVB.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Gerd

2 de 2
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JUCEPAB

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sístémá Nacional dè RegIsírò dè Èrripresa Mercàntís - SÍNRÉM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2210592300

NIRE (Sede)
41205623178

1 CNPJ
07.797.967/0001-95

Data de Ato Constitutivo
04/01/2006

Início de Atividade
02/01/2006

Endereço Completo
Rua IZABEL A REDENTORA, Na 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

*d^jeto Social
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOÇÃO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE,
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA.

Capital Social
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS
Nome
RUIMAR BARBOZA DOS 
REIS
Nome
RODRIGO GERMANO DOS 
SANTOS STREITHORST

CPF/CNPJ
574.460.249-68

CPF/CNPJ
815.706.009-53

CPF/CNPJ
993.487.210-20

Participação no capital
R$ 3.000,00

Participação no capital 
R$1.000,00

Participação: no capital
R$1.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

I Dados do Administrador 
pme

^wfUDIMAR BARBOSA DOS REIS
CPF
574.460.249-68

Término do mandato
Indeterminado

r-—
j Ultimo Arquivamento

Data
09/03/2022

Número
20221360425

Alo/eventos
213 / 213- CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901961632 CNPJ: 07.797.967/0002-76
Endereço Completo
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, N° 111, SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESS CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba. 
PR, CEP: 81200526 , i/l.lílsí

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/03/2022, às 14:39:20 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OJESNPLR.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC221059230
VISTO
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento

Alvará de Localização e Funcionamento
Localização e Funcionamento

Identificação
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia: NPTECNOLOGIA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

írísc. Municipal: 89419

Localização ......... .................................................... 1
Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA

Número: 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117

Bairro: CENTRO

Protocolo: PRP2157141775 
Data de abertura: 10/05/2021

Insc. Imob.: 0910300050056 
CEP: 83005-010

Lista de Atividades - CNAE/CBO / _ ^ ..... .......
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE REVISTAS 

/ '29-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
Wll-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS

6203-1/00- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÃVEIS 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5821r2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE LIVROS

Observação
Atividade adequada de acordo com a Lei Municipai Complementar 107/2016 
Proibido o uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente.

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade 
Local................... Situação Emissão
Corpo de Bombeiros. Deferido 27/10/21
Vigilância em Saúde Deferido 13/05/21

Ciência e Responsabilidade

Validade
18/10/22
13/05/22

O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as 
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o 
"'imprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais, 

'^^taduais e Federais.

Atenção
- Fixar este Alvará em local visível;
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar.
- Está concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público.

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
11 de Novembro de 2021

http://alvara.sjp.pr.gov.br


Fundo Municipal de Saúdé de Belo Jardim
CNW; lG.24i.9U/OCOi-53

Usuário: Maria da Conceição
Ch &ve de Autenticação Digitei

1231-26S7-290
Págine

1/1

Nota de Empenho
Número: 2075/2021 

Emissão; 08/12/2021
Especificação Processo Licitatório

, ■ Espécie: Qrdlnárlo':: Modalidade:
Categoria; Comum Número:

Compra Direta: :::Pré-eniperihÓÍ'.
Classificação Institucional, Funcionai e Programática

Órgão Orçam.: 15000 • Fundo Muríicipat de Saúde 
Un. Orçam.: 15001 - Fundo Mufttópal de:Saiíd8 : ::

Função: 10-Saúde
Subfunção: 122 - Administração Gerai;: :::
Programa: lOOS - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALI

Açib; 2.1í- Gèstão admlnisfrativa da Saúde e Qualificação da Ge 
: Despesa: 223 - 3,3.90.39,00,-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Elemento: 39- Òutros Serwços de Terceiros - Pessoa lurfdica 

Detalhamento: 9? • outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte recurso: 3 - 1.5Q0.Í002 15% de Impostos e Transferência para a Sa

Saídos da Despesa

Saldo Anterior; R$ 10.907,38
Saldo Atual: R$ 42,38 Valor deste empenho: R$ 10.865,00

Importa este empenho o valor de: dez mit e oftoçertS»; e sessenta e, cinco reais

Favorecido

Credor; 4102 - NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECN0L06ICAS LTDA
Endereço: Rua izabel a Redentora - de 1202/1203 ao fim, 2356 - Centro 

Cidade: São 3osé dos Pinhais - PR ;

CNP3: 0?,;797.9&7/0Q01-95:!t:,
Banco: 1 - Banco do Brasil S.A.

Fone: (41) 3778-1830 
;CEp: :83.005r0l0;

Agência: 1622-5 C/C; 464-2
Objeto Resumido

ESTE VALOR QUE SE EMPENHA DESTINA-SE A CUSTEAR DESPESAS CORRESPONDENTE A UMA UCENCA PARA ACESSO DURANTE 365 DIAS DO SOFTWARE BANCO 
DE PREÇOS VTA WEB PARA O FMS, MODALIDADE INEXJGIBILIOADE,: ARTIGO 25, INCISO I DA L£I 8.666/93,; COM VIGENOA DE; 36S DIAS A PARTIR DA LIBERACAO 
DA SENHA, "'..TL l:" : : : :■ ^ ■ , . ■ , . ■ . , , :

Itens do empenho
Item Qtde. [Unid. Med.j Còd. Material/ServTço/Subdetalhamento IValor unitário (RS) Vaior totai {R$}

Total dos Itens; 
Desconto:

R$0,00
R$0,00

Vaior deste empenho: 
Total de retenções indicadas a efetuar:

VALOR LÍQUIDO;

. 10.865,00 
R$ 0,00 

. 10.865,00

Responsável pela Emissão
Data / í

Movimento de Liquidação
Data:..,:___ l l

T«soureiro(a)
Data í
Gpnta/Cheque_

7^

Tesoureira
'Fatfãria"026"7 2021' 
SeÍo; Jardim PE:

Ordenador de Despaaa
OélÍ3 ___________/_______ _

Responsável Mdterlal/Serviço (Atesto)
: Paia-: . : : '

Secretáno(a) Municipal
bala . J l '

Aline Coraeiro úfÁVçítvGÍr-

Secretária Mumopal de Saud- 
Portaria 001 / 2021 
Beio Jardim PE

\l\ST0 V



MUNICÍPIO DE TAIO
Execução Orçamentária 

Nota de Empenho

Pag 1 / 1

Nota de Empenho
Número Empenho:

1782/2022

Espécie:

Global

Data Emissão: 

01/03/2022

Referência: 252
Órgão: 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 001 Departamento de Administração, Finanças, Tributos e Fiscalização

Ação: 2008 Manutenção das Ações da Secretaria de Administração, Finanças, Tributos e
Fiscalização

Funcional: 0004.0122.0003 Administração Geral

Elemento: 3.339.000.000.000.000.C Aplicações diretas 
Subelemento: 3.339.040.010.OOO.OOO.C Locação de equipamentos e softwares 

Vínculo: 01000000 Recursos Ordinários

Credor: 1171160 - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Endereço: Rua IZABEL A REDENTORA - 2356 EDIFÍCIO LOEWEN, SALA Cidade: 
117

São José dos Pinhais, PR

CPF/CNPJ: 07.797,967/0001-95
Informações Bancárias

Telefone:

Dotação Inicial: 798.000,00
Suplementado: 0,00

Anulado {-): 10.000,00
Total (A): 788.000,00

Empenhado Anter.:
Valor deste Empenho:

Total (B):
Saldo (A - B);

411.549.86
10.865,00

422.414.86
365.585,14

Processo Licitação: 23/2022
Modalidade: Dispensa de Licitação

Número do Processo: 23

Data do Processo: 25/02/2022
Número do Contrato: 13 / 2022

Contrato Aditivo:

Autorizamos o fornecimento dos materiais/serviços obedecidas as condições e especificações constantes desta Nota de Empenho.

Devidamente autorizada pela seguinte ordem de compra.

Ordem de Compra: 1053 - 000/2022
Valor deste Empenho: 10.865,00

Histórico
PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA VIABILIZAÇAO DE 
FERRAMENTA DE PESQUISA ONLINE DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
ATRAVÉS DE UM SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E/OU HOMOLOGADAS. 
PARA O EXERCÍCIO DE 2022. CONFORME ORDEM DE COMPRA 1053/2022 ANEXA. (PROCESSO ADMINISTRATIVO 23/2022)

Fica empenhada a importância de: R$ 10.865,00 
[ DEZ MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS ]

ELVES JOHNY SCHREIBER 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS

JAÍNE NAIARA BONIN 
Encarregada do Serviço

KAILA CRISTINA WOLSTEINER 
Contador

CRC/SC 40.521/0-0

IPM I tHa \A/P07R1-?ni.n7fl-k’\/7NT7 IFI PMOnV/.ft - FmitiHn nnr ClARI n.«; r.A\/A ri/i/õ/i/omo i/i-dQ-Hc:



Sisleima integrado 
de /Mdmírtiistj-ição FinaBceira
do (Soverno Feoenal TesouroNacional

Data e hora da consulta: 25/02/2022 13:38 
Usuário: ***.498.314-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente- 
Código
158280
CNPJ

Nome
IFPB - CAMPUS CAJ AZE IRAS

Endereço
10.783.898/0005-07 RUA JOSE ANTONIO DA SILVA, 300 JARDIM OáSIS 
Município UF Teiefone
CAJAZEIRAS PB (83)3532-4100

Moeda
REAL - (R$)
CEP
58900-000

Ano Tipo
2022 NE

^‘ki^Céiuia Orçamentária-----
Esfera PTRES
1 170939

Número
6

Fonte de Recurso
8100000000

Natureza da Despesa
339039

UGR Plano Interno
L0000P0100N

Processo Taxa de Câmbio Valor
23324.000323/2022-60 0,0000 10.865,00

Data de Emissão Tipo 
16/02/2022 Ordinário
“Favorecido-------------------- —---------------------------------------------------------- -
Código Nome
07.797.967/0001 -95 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Endereço
IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN CENTRO
Município UF Telefone
CURITIBA PR (41)3778-1741 /41 37781706

CEP
83005-010

-Amparo Legal— 
I Código 

^>93
T Ato Normativo

LEI 8.666/1993

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE

Artigo
25

Parágrafo Inciso
I

Alínea

Descrição
CONTRATATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO NA IN 73/2020 E 
65/2021. PROCESSO: 23324.000323/2022-60
Local da Entrega
CAJAZEIRAS
Informação Complementar
15828007000032022 - UASG Minuta: 158280
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

í Versão Data/Hora Operação
1 002 25/02/2022 11:03:32 Alteração J 1 de



Sistema integrado 
de Adraireiatração Financierra 
do Governo J-álerai

^ TesouroNacional

Data e hora da consulta: 25/02/2022 13:38 
Usuário: ***.498.314-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

“Lista de Itens-
Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Total da Lista
10.865,00

Subelemento 01 - ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES

Seq.
001

Descrição Valor do Item
Item compra: 00001 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas 10.865,00 
de Computador Locação de Software

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
16/02/2022 inciusão 1,00000 10.865,0000 10.865,00u

Assinaturas-

Ordenador de Despesa
LUCRéCIA TERESA GONçALVES PETRUCCI 
***.746.734-**
25/02/2022 11:03:32

Gestor Financeiro
HUGO EDUARDO ASSiS DOS SANTOS 
***.517.514-**
25/02/2022 11:01:25

( Versão Data/Hora Operação 1
i 002 25/02/2022 11:03:32 Alteração J 2 de



Cópia de documento digitai imprejjso por RAFAEL LOPES (1813889) em 03/03/2022 09:36.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
mP Campus Cajazeíras

Rua José Antônio da Silva, 300, Jardim Oásis, CEP 58.900-000, Cajazeiras (PB)
CNPJ: 10.783.898/0005-07 - Telefone: (83) 3532-4100

Documento Digitalizado Ostensivo (Público)

Nota de Empenho

Assunto: Nota de Empenho
Assinado por: Lucio Ricardo
Tipo do Documento: Nota de empenho 
Situação: Finalizado
Nível de Acesso: Ostensivo (Público)

Conferência: CÓP|a SimP|es

w
Dociímehto assinado eletronicamente por: : ^
• Lucio Ricardo Nogueira Farias,DIRETOR GERAL - CD4-DEOF-CZ, em 25/02/2022 13:43:55.

Este documento foi armazenado no SUAP em 25/02/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura dp QRCode ao lado ou gj, 
acessehttps;//suap.ifpb.edu,br/verificar-dpçumentp-externo/eforneça os dados abaixo: ;

Código Verificador: 448622 
Código de Autenticação: 43Vaf3dd33

Página 1 de 1



% ,hi rtPREFEITURA I^UNICIPAL DE SANTALUZ
1 voilloUlí Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. ___

'V Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.br jrsSNiaffl#r;<

Santaluz- BA, 26 de abril de 2022

GABINETE DO PREFEITO - AUTORIDADE COMPETENTE

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA

CONTRATAÇÃO

^ A/C: Comissão de Contratação

REFERÊNCIA: Contratação de software para pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de Preços.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração, no dia 25 de 

abril de 2022, solicitando a contratação de software para pesquisa e comparação de 

preços praticados oela Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de

Preços, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao 

setor de Licitações para demais providências administrativas.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 

visando à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o 

setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 

exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

Arisniário Barbosa Junior 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA
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Santaluz- BA, 27 de abril de 2022

Da: Comissão de Contratação 

Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 

contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de Preços.

Processo administrativo: 142/2022

O
Prezado Senhor,

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 

setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para a 

contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de Preços.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 

global de R$19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais).

Atenciosamente,

"Anqngeia Maria dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação

íS '"SJ11 „ >#.
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PARECER CONTÁBIL

O

Santaluz - BA, 28 de abril de 2022.

Do: Setor de Contabilidade 

Para: Comissão de Contratação

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 142/2022 

Senhor,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade da 

previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 

orçamentária para custear despesas relativas a contratação de software para pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública em âmbito nacional, 

denominado Banco de Preços, tenho a informar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada:

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
^ UNIDADE: 0501

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

Atenciosamente,

Naiara d 
Setor

/Cunha cCrmoZ^

Contabilidade 
Naiara da Cunha Carmo
Dintort d» Dtpírt. àt ConUMidíde

Decreto 026/2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 142/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 021/2022

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Trata-se de um serviço de natureza singular, onde a competição seria 

inviável, em razão da exclusividade no mercado para prestação dos serviços. Foi inserida documentação suficiente 

para confirmação da especialização na execução do serviço, como atestados de capacidades técnicas, conforme o 

artigo 74, inc. I da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, 

uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

^ DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao 

documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para abertura de processo de 

contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS: Foi demonstrado, através de 

consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta 

dispensa de licitação, bem como atestado a disponibilidade financeira.

DA RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que a empresa a ser 

contratada é uma tradicional prestadora dos serviços objeto desta contratação, atuando com conduta exemplar em 

diversos municípios, sem nada que desabone a sua conduta. Isso, agregado a comprovada situação regular de toda 

documentação pertinente a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, justificam sua escolha., tendo a empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, apresentado o menor preço global, 

bem como toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e 

qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao 

artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a solicitação da contratação estão presentes diversos extratos de 

contratos do mesmo objeto desta contratação em outros municípios bem como notas fiscais, todos como valores 

similares (de acordo com o porte), justificando assim o preço proposta pela empresa a ser contratada, atendendo ao 

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

http://www.santaluz.ba.aov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.br

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais 

exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a 

contratação. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação 

da dispensa.

Santaluz - BA, 29 de abril de 2022

u
Angela Maria dos Reis Pinho 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Ol3dJ-%
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DECRETO MUNICIPAL N2 432 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE ERRATA NO DECRETO DE N2 
430 E ALTERA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTALUZ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arismário Barbosa Júnior, Prefeito do Município de Santaluz-BA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, aitera o Decreto de N9 430 e:

DECRETA

Art. 12 - Alteração do Artigo 12 do DECRETO DE N2 430 que instituiu a Comissão 
de Contratação Direta (CCD) que atuaria nos processos de Dispensa e 
Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da legislação 
em vigor:

Art. 29 - A Comissão de Contratação Direta (CCD) que atuará nos processos de 
Dispensa e Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da 
legislação em vigor, passará a ser composta pelos nomeados abaixo, da seguinte 
forma:

1. ÂNGELA MARA DOS REIS PINHO, cargo de PRESIDENTE;
2. JACKSON DA SILVA AVELINO, cargo de MEMBRO;
3. MAICON DA SILVA NASCIMENTO, cargo de MEMBRO;

Art. 3a - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Publique-se,

Cumpra-se.

Santaluz-Bahia, 16 de junho de 2021.

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/ s
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Santaluz- BA, 29 de abril de 2022

Da: Comissão de Contratação

Para; Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados peia Administração 
Púbiica em âmbito nacionai, denominado Banco de Preços.

Processo Administrativo: 142/2022

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso iil, soiicito que seja 
previamente examinada a solicitação para contratação através de inexigibiiidade de iicitação, e que seja 
elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 
administrativa.

informamos que foi utiiizada como fundamentação iegal para esse processo de dispensa de iicitação o artigo 
74, Inciso i da Lei Federal 14.133/2021.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Soiicitação de despesa da Unidade requisitante, 
razão da escoiha do prestador dos serviços, documentação para habiiitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para a devida apreciação.

Caso opine favoraveimente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorávei para que a 
autoridade superior autorize a contratação e proceda com a devida pubiicidade, nos termos do artigo 72, 
parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

Ma 1Angela 
Comissãd)

ia dos Reis Pinho 
de Contratação

1 ^ í
i?
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PARECER jurídico N° 126/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2022
EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO - LEGALIDADE

I - DO RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da 
Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.797.967/0001-95, cujo objeto é a prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica 
em gestão de serviços públicos de saúde com abordagem assistencial, operacional, financeira, 
manutenção de prontuário eletrônico e regulação informatizada para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Santaluz-BA. A solicitação de contratação baseia-se 
no art. 74, inciso I, da nova Lei de Licitações, por ser inviável qualquer competição.

Constam no processo administrativo os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e termo de referência;
II - estimativa de despesa;
III - pareceres técnicos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários;
V - comprovação de requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - Atestado de exclusividade, documento idôneo capaz de comprovar que o objeto
é prestado por empresa exclusiva.

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente sobre a 
apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito 
administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar. Ã> .aCLtO V.

II - DA FUND AMENT AC AO

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federaí,"é a ' 
exigência da celebração de contratos pela Administração Pública, procedida de licitação 
pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, contudo, hipóteses em que a Licitação formal seria impossível ou frustraria a 
própria consecução do interesse público, uma vez que o procedimento licitatório normal 
conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Entre estas hipóteses repousam o art. 74, inciso I, da nova Lei de Licitação n° 
14.133/2021, onde está previsto a contratação direta por inexigibilidade, em razão de serviços 
que só possam ser fornecidos por empresa exclusiva, como uma das possibilidades a se
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justificar o afastamento da regra da contratação, mediante prévio procedimento licitatório, nos 
seguintes moldes:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos;

A inexigibilidade supra dirige-se aos contratos celebrados que detenham técnica 
própria, que dispõem com exclusividade do objeto buscado pela Administração Pública. 
Assim, não há o que se licitar, delineando-se a inviabilidade de competição, vez que não há 
competidores, e por decorrência, a inexigibilidade.

Do exposto, observa-se que de acordo com o artigo supra, a contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor empresa ou representante comercial exclusivos, 
pode vir a ser contratado pela Administração Pública, mediante inexigibilidade de licitação, 
acaso demonstrada a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.

Nesse sentido, só é lícito contratar diretamente ao argumento da exclusividade do 
fornecedor se ele for, verdadeiramente, exclusivo, conforme prevê o § Io do artigo 74 da Lei 
n. 14.133/2021:

§ Io Para fíns do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica;

O Tribunal de Contas da União, editou a Súmula n. 255, que se aplica, pela 
similaridade, também àLei n. 14.133/2021:

Súmula n. 255 - Nas contratações em que o objeto só possa ser
fornecido por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
é dever do agente público responsável pela contratação a adoção das
providências necessárias para confirmar a veracidade da
documentação comprobatória da condição de exclusividade.

Do exposto, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas da União, é que o 
mero atestado ou declaração de exclusividade não é o suficiente para justificar a 
inexigibilidade de licitação, que a exclusividade é uma questão de fato que precisa ser 
demonstrada efetivamente pela Administração Pública quando da contratação por 
inexigibilidade baseada no inciso I do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021.

No caso em tela, pretende Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria de 
Administração, a contratação de empresa para acesso ao sistema de banco de dados chamado 
BANCO DE PREÇOS, ferramenta de pesquisa de preços a partir das fontes Compras
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Governamentais e Licitações, para facilitar o acesso aos preços praticados no mercado e a 
montagem das cotações e posterior média de preços a serem utilizados nos processos 
licitatórios promovidos pelo Município,

Com efeito, para efetuar contratações através de Inexigibilidade de Licitação com 
fulcro no artigo supra, a Administração deve necessariamente observar requisitos acima 
descritos, bem como as exigências legais para a contratação, previstas no artigo 72, e ineisos 
do mesmo dispositivo, que assim dispõem:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos”.
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação. ^ 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado; VISTO
VII - justificativa de preço; S O / t / ^ $
VIII - autorização da autoridade competente S 1—

• Ja.'
ç>

No caso dos autos, verifica-se que os requisitos supra foram considerados, vez que se 
observa o seguinte: comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; bem como a razão da escolha do contratado, justificativa de 

preço e autorização da autoridade competente.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda 
e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o ohjeto requisitado.

Nota-se, ainda, a razoabilidade dos gastos empreendido, vez que demonstrado nos 
autos, comprovação de que os preços pactuados se encontram em consonância com aqueles 
referendados no mercado. No caso, a justificativa do preço pautar-se na demonstração dos 
valores pactuados em contratações anteriores com órgãos públicos, que guardam semelhança 

com o objeto a ser contratado.

Verifica-se ainda, que os serviços em questão são únicos e possuem fornecedor 
exclusivo, como se pode inferir dos Atestados de Exclusividade apresentados pela empresa a 
ser contratada, notadamente os certificados emitidos pela Associação das Empresas 
Brasileiras de Tecnologia da Informação - ASSEPRO Regional Paraná e o atestado da ACP — 
Associação Comercial do Paraná, sendo cabível, portanto, a sua contratação direta, conforme 
permissivo legal supra, que trata da Inexigibilidade de Licitação.
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Ademais, o processo ora analisado foi instruído com cópia de atestados de capacidade 
técnica, notas de empenhos de outras contratações com o mesmo objeto, por inexigibilidade 
realizada por outras estatais ou entidades administrativas.

Do exposto, vislumbramos que o serviço descrito na justificativa, em confronto com a 
legislação trata-se de flagrante inexigibilidade de licitação, conforme preceitua o art. 74, 
inciso I, da nova Lei de Licitações.

III - CONCLUSÃO

u
Em face do exposto, considerando a documentação constante dos autos, especialmente 

a justificativa de lavra da Secretaria solicitante, bem como os argumentos acima levantados, 
manifesta-se pela possibilidade da contratação por Inexigibilidade de Licitação, uma vez 
observadas as recomendações elencadas no corpo deste Parecer, nos termos do art. 74, inciso 
1, da Lei de Licitação n° 14.133/2021, desde que devidamente autorizada pelo Excelentíssimo 
Prefeito.

Salvo melhor juízo, é o parecer. 
À deliberação superior.

Santaluz-BA, 17 de maio de 2022.

Leonardo da Silva Guimarães 
Procurador Geral do Munícipio

Anan s Ferreira
1 ,:Subprócuradora.Jurídi;:
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° OXX/2022

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

município de SANTALUZ - ba e a

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 
48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n° 016.549.665-76, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 1148395733, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................... . com sede no(a)
■O................  ........., CEP: xxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
xxxxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade n° xxxxxx, expedida pela SSP/BA., e CPF n° 
xxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 0xx/20xx e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de licitação n° xxx/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a contratação de software para pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de Preços.
1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente contrato 
em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato:
1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxx/BA - xxxx

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATOw Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez 
que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° Oxx/2022 e inexigibilidade de licitação 
Oxx/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de xx/xx/20xx e encerramento em x (x) 
meses.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$............ (................. );
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação:
5.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
5.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 
vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.
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5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000, 
neste Município.
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 
requerimento do interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes, 
Órgão XX.XX - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx. Valor R$ x.xxx,xx. 
Fonte de Recurso - xx. Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx — xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de 
meios vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7 1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021;

,v. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria 
solicitante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na 
Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor 
dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente 
iw^yseauente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem 
assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 
multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 
14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em 
função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
10.3-0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 
multas aplicadas.
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATAD.A sem a quitação das multas aplic^as em 
definitivo.

\j\St0
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
sequndo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
li^^ípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso I da 14.133, de 2021.
13.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA

CONTRATADA

'I
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2022

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 

preços, vez que a empresa apresentou a melhor proposta;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 

72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC I, da Lei 

Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 

14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021/2022, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de 
Preços.
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
12 (doze) meses;
03/05/2022 até 02/05/2023.

Valor Total: R$19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais).
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso I da Lei Federai 14.133/2021.

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique á disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 03 de maio de 2022.

Arismário B<i 
PrWeito

rbõiSá Junior 
unicipal

f VÀ
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2022

w

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 

preços, vez que a empresa apresentou a melhor proposta;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 
72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 

INEXIGiBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC I, da Lei Federal 

14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 

mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIM da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021/2022, nos termos descritos abaixo:

O

Objeto a ser contratado: Contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de 
Preços.

Contratado: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses;

03/05/2022 até 02/05/2023.
Valor Total: R$19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais).

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

o Santaluz - BA, 03 de maio de 2022.
Arismário Barbosa Junior 

Prefeito Municipal
: VISTO %
g O/^/a-s

<r__ S^
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CONTRATO N° 142/2022

Termo de Contrato de prestação 

de serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE SANTALUZ - 

BA e a Empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep:

880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n° 016.549.665-76, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° 1148395733, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica 

Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A Redentora, n° 2356,'^Edifício Loewen, Sala 117, 

Centro, São José dos Pinhais - PR, CEP 83.005-010, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

4.086.763-5 expedida pela SESP/PR, e CPF n° 574.460.249-68 tendo em vista o que consta no 

Processo administrativo n° 142/2022 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e 

na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de licitação n° 021/2022, mediante as cláusulas e condições 

^jeguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a contratação de software para pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública em âmbito nacional, denominado 

Banco de Preços.
1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente 

contrato em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
2.1. Serão responsáveis técnicos pela ekécução do presente contrato:
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1. Rudimar Barbosa dos Reis - CPF 574.460.249-68;
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° 142/2022 e 

inexigibilidade de licitação 021/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 03/05/2022 e encerramento 

em 02/05/2023.

^ÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1- 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e 

cinquenta reais);
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação;

5.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
5.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 

aprovação.
- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, 

inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo 

Cep: 48.880-000, neste Município.
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 

a requerimento do interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇÃMENTÁRIA

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 0501
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PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 

2021;

7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato;

u
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

Secretaria sojicitante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 

í,r>licada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

y!z - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das de
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penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 

Legislação específica;

10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que 

serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagamento das multas aplicadas.
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo.

S^ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 

Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do 

contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

^^ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1 - Os casos omissos serão decididos pèla CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso I da 14.133, de 2021.
13.2 - É de responsabilidade da CONTRÀTÀNTE a publicação legal do instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

^ VISTO.\
5 0 i S lL-c
t/> ■■ c r
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14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 03 de maio de 2022

ARISMÁI RBOSA JUNIOR 
MUNICIPAL

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Rudimar Barbosa dos Reis 
EMPRESA CONTRATADA

O

# VISTO \ 
'â l:
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Santaluz - BA, 03 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2022 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 142/2022. Contrato 142/2022. Contratante: Município de 

Santaluz - BA. Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. Objeto: 
Contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública em âmbito nacional, denominado Banco de Preços. Vigência: 
03/05/2022 a 02/05/2023. Valor Global: R$19.750,00 (dezenove mil setecentos e 

cinquenta reais). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 0501 

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Ângela Maria dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação

http://www.santaluz.ba.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2022 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 142/2022. Contrato 142/2022. Contratante: Município de 

Santaiuz - BA. Contratada: NP TECNOLOGiA E GESTÃO DE DADOS LTDA. Objeto: 

Contratação de software para pesquisa e comparação de preços praticados peia 

Administração Púbiica em âmbito nacionai, denominado Banco de Preços. Vigência: 

03/05/2022 a 02/05/2023. Valor Global: R$19.750,00 (dezenove mii setecentos e cinquenta 

reais). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipai de Administração 

UNIDADE: 0501 

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 74, inciso i da Lei Federai 14.133/2021.

Ângela Maria dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação r~r~
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